
ª Prªfeitura Mun cipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Marão Prem, 22 de Março de 2021.

clima nº 123/202er

Senhor Preswdenle

Em ate ção & sohmaçãa dessa E. Câmara Mumcwpal, rewatwamente
ao(s) REQUERIMENT (5) de mlcrmação ahalxn reiacmnadMs), anresenladms)
DEVO Vereadnr(a) M THEUS MORENO DE ALMEIDA cumpwmcs O dever de
enCammhara vossa àcenênm em anexº, mmm) da(s) respusta(s) prestaºa<s>
pelo(s) semr(es) cnmpetente(5/ desta munmpahdade.

Sam 0 tro paftlcmaf, ªPfOVEKBmDS a opnrmmdane para rewzerar a
Vossa Excmêncla ; protestos de ano apreço & dlstmta conswderaçãn,
sunscrevemns-nos.

REQuERxMENTms) N (51823 a 825 e 853/2021

A Sua Excelênma
ALESSANDRO MARAC
DD PRESIDENTE DA AMARA

suam/Ão PRETO - sp
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Pretº, 22 de Março de 2021,

Ofícvo nº 123/2021—CM

Senhor Presidente

Em atenção é sohcxtação dessa E. Câmara Mummpal, rerauvamente
ao(s) REQUERIMENTO(S) de mmrmaçâo abawxo relacmnadcxs), apresentadas)
pelo Vem—mma) MATHEUS MORENO DE ALMEIDA cumprimos O dever de
encaminhara Vossa Excelêncwa, em anexo, cama(s) da(s) resposta(s) prestada(5)
pelo(s) seladas) competen!e(s) desta mumupahdade.

sem outra particular, anmvevlamos a opoaumdade para rewterar a
Vossa Excelânma os protestos de alto apreço e msunta consvderaçâu,
SUDSCVEVÉWDS'HOS

REQUERKMENTOG) Nº(s) 523 a 526 e 553/2021

A Sua ExceWêncla

ALESSANDRO MARACA
DDV PRESIDENTE DA CÁMARA

RIBEIRÃO PRETO - sp
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rown DE INFORMAÇÃO

Processo: IMI 0055! 6 FL; (115

”.ªnªº“
Rlbnlrão Preto, 15 de marçº de un.

11 ASÍEL:

Em atenção ao penne do nobre vereador
através da reuuenmenm nº 000823, seguem escwarer

:Amenlus sonatados
Qualquer núwaa estamos à msnosmão, para

esclarezwmentos.
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Prd-nur- uurrrup-un'. Rib-[riovm
Voou na mma—Açu:

41gouºoªªªª—é
Celíªnz Martín! de Ar“

Jenª :; :d :
“"W."“. 4 ,

A s.E.M.A.s

Encaminhamos resposta ao Requerimento nª
000813, Processo: 202] 003751 & atm/és do ofício
nªusAJZOZLCMDCA(n 05) e demais documentos
juntados mm.

Em, 12 de março de 2021

a Helena Sarmí n d: Soul:
Presidemc do CMDCA

szwss
“ ( [,um , ,mumu x

Au llusm Sr. Edil
xlzllwus Wnrenn

km a(endlmcmo ªo r. reqllenmenm nº 823/2021.

no qut- tange a competência desta Sesmaria,
urnnm no item 1 e 2, temos a informar que não há

mudº, pára & xmplanmçâo da 4“ Conselho Turmr
Nu theuão Prem Vale lembrar. para a .mplzrrrrrr

de qualquer órgão, depanammxu ou setor há de

xerincav o nrçamenm, u impacta financeiro. (»

«umdru pessoa], A hetessldadc & a possibilidade
ru- . «amo,

4 num-.: a; a, no. o Conselho Municipal JUS Di-

mxm? da Cnança & dº Adolescente indmamm que o!
íunsulho .xaçrrrnar dos Direitos dª Criança e Adr»!
meme = fax oravtl a criação de 4“ Conselho

Jáas mamfcsuxções dns 3 Conselhos Tutelares cus-
tentes <a» fmoráxexs e salienwm & imponência Aa

implantªcão de mars Conselhos Tutelares. commo,

c prmiso enlender os númelos apresentados
Atualmente, a administração muníupal em em

franco dialogo sabre & reforma administmúxa por
dendu levar à baila a quesrar Kodmm :* rrccrssnrro

conhecer e entender a real demanda para jusrrmr
ga impiamacãa de aº Conselho [ molar,

Estamos & dxspasiçãu para os esclarccmxcmusur»
cessa'nos

Em 0 que nos Cumpna para o momcnm,

Cordi' “Cumprimentos : desde ia ªgndeumrniox.

:) ên (; rcgnldo
eráriaNv 'lumcupAl



0% &CMDCA
' __M ;;em.

()(. nº 054/2021 —CM])CA
Ref.: Rcsposlz Requerimemo 000323 , CâmªraMurúcipal de Ribeirão Preto

Ribeirãº Preto, |! de março de link

Íluslríssxmo Senhor Edil.

o CMDCA , Conselho Municipal dos Dureuos da Criança e do Adclescmle. por sua
presidenl: mem-assinado. acusa o recebi-nemo do pedido de infºrmações Requuimcnto nº, 000323.
Process/.:. 2021 00875] 5 de Voss-! aulonª. aprovªdo pela Egrégia Câmm Municipal de Ribeirão
Preto na sessãº a: 09 do fm'ereim de 2021 e em a(cndjmenro an mesmo lemos a mfcmmr, segundo o

que o nos cabe, conforme segue:

Ilem 3.

Conselho Nacional dos Dimms da Criança e dº Adolescente e é &mm'vel à criação do
4“ Conselho Tuldarna onda—dede Ribeirão Prem

Ílem 4.

Segue anexo mamfcswçãn dos Conselhos Tutelms.

Sendº o que cumpria informar a requerer, numfeslo pruma-:s de elevada anima e
wmidemção. colocandomsà disposição para dmmlr os esdamcimentws que se fizerem necessános,

Atenciosamente,

Síl'vín Helm: Sartori“) galhinn de Som
Plaidcmcdo CMDCA

"DSITÍSSimG Smhcr Edil
VlalheusVianna de Alm 'da
CâmamMunicipal de Ribeirão Pm

causam: MUNICIPAL nos DIREITOS DA CRIANÇA E no ADDLESCENYE
Rua Barão do Amazunas 143. emm — CEP 14010420 , Rvneuâu Prem, sp

Fone/Fax (15) 3941 uma - &. mªmºu—gs mm com br -ch os 220 semana



para”, QQ& Conselhos Tutelares I “nª “Hªhª?WuaMalllxnalunwelra, lDiSfLeMm maanaupreta/specep 1401 um
wº ralelenes asas eua/05907717110/36359647& tutelarzglscmas pmrp LCM ar

:"flíaltl
ajente

Rlbelrão Vrelo,12 de março de 2021.

Ofício: 087120217TUT (RAPH)
Relereme a resposta — VereadorMatheus Moreno de Almeida

- W.-W-mam
.CÃMARA m 'RlBElRA ETO

em PA - RP Í

,Çghcxbªe_lAssunto' REQUERIMENTO (57) mea
Auloria: VereadorMatheus Moreno de Almeida gav. z.,liª : 92.2 ' 9.03“
(favor eltar essas relerenela) H ,“). º? O

A RECESVUC 9/ CD_nFERglthI/A
Ilustríssimº Senhor Vereador Matheus Moreno de Almeida

o Conselho Tutelar l de Rlbelrâo Prem. neste ato representado
pelas conselhelras que o presente subscreve, vern, mm respeltosamente, a presença de
Vossa Sennona em resposta ao requerlmento do Vereador Matheus Moreno de Almelea
em razao ao nem nº 4 do vosso requerlmento Nª 000523.

E de extrema lmpurtâncla crlaçâo de 4ª e 5“ Conselhos
Tutelares devldo a nossa sltuacao atual nao comportar a demanda da cldade, alem do
total desacordo com resolução do CONANDA Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente que recomenda um 01 Conselho Tutelar gat-a cada

A grugo 69100 mil habitantes.

Alem dlsso, os tres órgãos Conselhos Tulelares existente e em
tunczonamento apontam que e totalmente lmposslvel atender uma demanda dos mªls de
mu mil habitantes. o que representa um (01 cnnselheiro para cada 1 57 com mals
de 2600 novas atendimentos ano, além dos relncldemes () que eleva para mas de
4.200 mil atendimentos ano.

É lmponante destacar que o "Estatuto da Crlança e do
Adolescente denrnu a lmponancla desse órgão permanente e autônoma. mlegrame da
admrnlstraçao publlca munlclpal, lncumblndo—D de mulllplas e relevaníes alnbulções
lnstllumonals“

' [>



& Conselhos Tutelares I

Rua Mamanalunquem,Jºiªfc
Tomem; 36359049/03007aa luxcmlãkemax prum mm br

w 'o , Rmeuâu mm / 9,559 14015310
D/ 3535 SEM

vasirão Preta, 11 de março de 2021.

Ofício: 085/2021— TUT (RAPHI
Referente a resposta — VereadorMatheus Moreno de Almeida ílva/n.: ”5774337
Pmcesso: 21721 008751 5 &

, “Protoco/o: PMRP/SECRE. pnc TOCOLO E ARQUIVO “ 'º“ ' ººº?SiãºSolmltanr — CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO '

, &Assunl REQUERIMEN ro (57) '
Aumr . VereadorMatheus Moreno de Almeida MW “ A ,.W(favor mar essas referencia) «gem ,, sm;3331771

"Quando dewxamos uma regíão mlewra desguamemda da
atuação do Conselho Tutelar esíamus expondo famílias ac nsco"

Sendo só para o momento, aprovsuamos o ensejo para
externarmos protestos de esuma & conswdgração

Atenmcsameme
“

Rosen! onório
Conse eira Tutelar ( ,

Ana Fa . L. remura
CO 5 Tu! a'

Ilusxnssimo Senhor Vereador Mzmeus Morena de A&mexda

_» m, y m— à
um,» nm WW,

A Ama 1/5 um munir.»
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Fu,/,.,NLQÃ_—.“ Conselho Tutelar - II

. ª m Gula, » mancª—uam Ehsws mm welorsvrcv “ um 25 É, Yelelunes (1613953 zznrassarzznrmmn7717110 Www, ; £ M W& lnlelarzêxemas uma.“ m ªgente ul an,,uwmªw
1331771

ollm 430/1021
Re/erenu a resposta — Vereudor MatheusMoreno de Almelau

llusmsslmo Sr. Veranor Matheus aneno de Almeida

o Conselhº Tutelar ll de mm:, mm, neste em repreíenlido pelo:
:onselhelms que e mmm subscreve. vem, mul respelmsamenu, ; oresença de Vossa saum, em
lespusla an recuerlmenlodo Veveador Matheus Mºrenº de Almada Em vazão ao “em as 4

Ao nosso parecer e de suma .mpcnáncla (nação de nº e sº Cºnszlhos
Memes. : mussi Sllnaçãu atual não comporta a demanda da cldªde, aum de esta em lou!
dlsLordAmla com resoluçãoda CDNANDA (Canseihn Naciºnal dos Dilemas da (um; e do Adolescente),
que mmmenua um Conselho Tutelar umma grupo de 100 ml hahltanles

Além dlssu, os ves Órgãºx existente e em funclonamemoapontam que é

mmlmeme lmposslvd atender uma demznda dos mas de mm mn! hablunles, o que lepreseuti um
conselheiro pm cada 18 em com mas a: 2500 "um itendlmtnms ano, além dos ve'lnudnlu; a que
devi pm mals de 4 200 ml atendlmenms ana

e lmpmme algum Que º “Esumm a; Crlauça = de Adobeszem:
dsllmu a lmpmlâncva desse ovgãu. pelminenle ; autônomo. inlegrinte a; zdmlmxxraçin púbhu
muulclpal, mcumhmderu de múnlplas & relevanlzs ammnções millmclonal

“Quando deixamos uma região mlelra desguarneclda da atuação dº
Conselhomw, estames exponáo (em 135 ao nsco'

Sendo so um o mamenlo. apmvellamus o enseln um euemarmus
;:vutesms de emma e cunslderaçio

Atencloszmeme,

VÉÉÃÉ' não
C:»nselhc

ce Paulino Ler-"dm
ollselheim Tulelar

Conselhellu molar

Ilmo &;

sy. Vereadºr Malhzus Malena de Almeida

m...“ um..
mW .» .Mw
W lu”.m."' , W
mw. w.",



Conselho Tutelar III
Av lªda Mam nº no , VdaVugmlª' Ribeirão preto, sl> . cep lm
Telefona sqlºrDOEU ,, oxou 77I me. fªx lis) asnoxli
Tutelar]©sema.pmipoorn br JW “na ;nr « v-I .

r,.lnagente ur
a; 3 .,

Ribeirão Preto, 11 de março de 2021

74/2021 , CT. lllREFERENTE : RESPOSTAVEREADOR MATHEUS MORENODE ALMEIDA

A o Conselno Tutelar III de Rlbelrân Prem, neste ato representado pelas
conselheiros (a) que o presente subscreve, vem, mm respeitosamente,à presença de Vossa Senhoria,
em resposta ao requerimentodo Vereador Matneus Moreno de Almeida em razão ao item nª a

Aº nosso parecer é de suma imponênna criação do aº e 5ª Conselhos
Tutelares, a nossa situação atual não compar-ta a demanda da cidade, alem de estar em total
discordância com resolução do CONANDA lCunselho Nanonel dos Direitos da Criança e do
Adolescente), que recomenda um Conselho Tutelar para cada grupº de 100 mil habitantes.

Além 550, os tres órgãos existente e em luneionarnentp apontam que
etotalrnente impossível atender uma demanda dos maisde 700 mil habitantes,oque representa um
conselhmro para cada 13,557 com mais de 2500 novas atendimentos ano, alem dos reincidentes o
que eleva para mais de nos mil atendimentos ana.

É importante destacar que o “Estatuto da Criança e do Adolescente
definiu a importância desse órgãn, permanente e autonomo, integrante da administração públlca
municipal, incumbindnsn de múltiplas e relevantes atribuições instituoieoais"

"Quªndo deixamos uma região inteira desguarneclda da atuação do
conselho Tutelar, estames expondo familias ao risco“.

] eu “Em - RP
àReoeol bag.—_
lDala “Lºi/eªi,” ,. mutante.,
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— * umlu :4 Bivllnw'íi)'Horerit-Lífàí_
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Conselho Tutelar
Telefones 391970090 ,, 0300 771 72307 (ax
Tul=larl©semmpmrp com br

Ofícm TUT(RAPN)

A» lªda Mum n“ me , vua Vngmwmªm rms, sp , ca 140

:.;umm_lj“
FraruzzégJ'ÇCQ-íªIII

na) 3537.0311

Referenle : resposta v Vereador MatheusMoreno de Almeida

Sendu so' para o momento, aproveitamos o ensejo para externarmos
protestos de esuma & consideração

Atenciosamente.

João Mano“ elém de Almeida
CºnselheiroTutelar

r— .
Pauícia Moura

Conselheira Tutelar

Ilmo Sr. Presidente do CMDCA

ea

Eliana Pereira Parreira
Conselheira Tutelar

a.“ “;. m.



Conselho Tutelar HI
Ax |“ de Mam n" nu . vue Vugíma . Rubwio Preto, sr,
Tclcfnnzs 391070090 ,.me 771 72307fnxkló)163"7081|
Tulelarlêsemaspmrp com br)al.&?

Ribewrãu Pretº, 11 de março de 2020

oFíCw: 073/2021— CT. lu
REFERENTE : RESPOSTAVEREADORMATHEUS MORENODE ALMEIDA

0 Consema Tutelar m de Ribevrão Preto, nesxe ato representada pelas
conselheiros (al que o presente subscreve, vem, mui respeímsamente, à presença de Vossa
Semana, em resposta ao requer-meme da Vereador Matheus Moreno de Almeida em razão ae
Rem nº 4

Ao nesse parecer e' de suma impunãnua cnação do aº e 59 Cºnselhos
Tutelares, a nossa situação atual não comporta a demanda da cidade, além de estar em «em
discordâncwa com resolução de CONANDA (Cunsexne Nacional dos Drenos da Cnança e do
Adolescente), que recomenda um tenseme rdcerar para cada grupo de um mil nebnames

Além disso, os três órgãos existente e em funcronamemo apontam que
e totalmente impossível atender uma demanda dos mas de 700 nm ha mes, e que representa
um tnnseWheim para cada 18 367 com mais de 2500 novos atendimentos ano, além dos
relnddentes (: que eleva para mais de 4.200 mil amndimentos ano.

É importante destacar que o "Estatuto da Criança e do Adolescente
defimu ; imponência desse órgão, permanente e eumnpmo, Integrante da adm ' (ação pública
municípah Incumhindoro de múmplas & relevantes ambmçêes rnsmucionais“

"Quando derxames uma regãu inteira desguarnscida da atuaçãº de
Censerne Tutelar, estamos erpenda lamíhas ao risco”,

" ovnmmmwr



ibama nº lºl ,Conselho Tutelar IH º'ºº'ªºªí “ºª“
— %% nºAv 1“ .|: Mm ,.- m) ,wªwª,“ . mmm pm, sp. mn yum/c—

Tclcfnnci 39l90090 , 0800 77! 72307 fux (Ib) 3637701"!
rumªm»; pmrp Com br ml"

Dfíc — TUT (RAPH)
Relerentea resposta — Vereador MatheusMoreno de Almeida

Sendo só para o momento, aproveitamos () enselo para externarmos
protestos de estrma & consvderaçãn,

Atenciosamente

João Manoel elém de Almeida
conselheiroTutelar

Alessan da Silva
consul in Tutelar

Rule Hel : Íani
Conselhel telar

A Ilustríssima Senhora
Renata Corrêa Gregaldo
Secreta Muni al da AssistênciaSocial

tomem»W;,
WWm A m



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Esmdo de São Paulo 9
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AW“ uma

AO INFRA-20

Temos a mferrnar an nobre Edil que,

Face a Decisão 4985/2015 do Tnbunal Regmna?
apªguem da 3- Regras que dedara a iíegahdade da
*Resomcão Normatlva n“ 414/2010 da ANEEL edecemma que as panes Isquendas se abstenham
de Brªnca! qualsquer atos tendentes a lmnslenr o
Sistema de dummação púbiica regwstrado como Auvo

_[mobmzaaa em Serwço (AIS) para a município,
.«beuãa Preto não assumiu esses alivos e,
ponanlo, não executa us sen/Aços relacronadus à
manutenção da Ilumlnação de mas públicas
rsgnszrados como Atlvn mobilizado em Serwço
,(ArS), cabendo a Distribmdora loca» a CPFL
, essa alnbuvção *

íHa Convênio de Preslação de Sewlços para
iArvrecadaçàoqda CIP para custeio da ||ummaçao* cms ,, um,"Put—ma, devidamente previsto no art. 140-A, mm,um.,..mmm,,wparâgrafo úmoo da Cunslltulção Federal, “a“ | wuregulamentada pela Lei Complementar
,Mummpal nº 1.430 de 30/12/2002, com as
“alterações da Lei Complementar nª 1941, de
21/12/2005,
Quanto a vamres arrecadados & custeio,
encammhar a Secrelaria Mummpal da Fazenda
”Nara e que couber
»

:Em 09/03/2021

AO INFRA-S:

Segue mformauu A

Em 09/03/2021



Estado de São Paulo
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

FOLHA DE INFORMA Ao
ªosÍÁNLDZLZDWS 37 Aummum ,uma

*

AO MNFRAVS

Em respºsta aos quesnnnamenm de «umas 03 temos a
' mmmar
: A Secretana Mumclpal me lnhaeslmxura execma
«raunewamememanutençãº das eslmturasementas no
moca» de sua companenua

Para «mmamaçaade Mummacàº eiemca e de
mompetenma das Secrelanas de Planejamentºe Obvas
Púbhcas

Para wmplamacào ae semaforo para pedestresé de
Competência da Transerp

' “15 de março de 2021

(Jbl»xecili/íª—Li.
ªº ;_ºª horas

%% ;;zí
E, :. Akemi"&anwmu

& MJM/“YUI

áreas miomas no Jardim São JOSÉ, ess
são eztas perlomcamente 'HCMSIVE
ultlm
mês com eme.

Chefe ua Divisa». de Resíc—ucs Vefdês

%.Qõ

Para mimmar
<

OOP/W
ANA CRISTINA D, MOREIRA

Coordenadora de Lampeza Urban
Sesrevana de mítassvulure

A0 CLU-S

Em resposta A ªma de raiada &

mmma

, realizadas foram F
.

%*
R$ F. de Arªúiº

5 nas

Fabrício Lu

Secretaria de lnv'raestrutura

Segue lníormadc

ANA CRISTINA D. MOREIRA
Coordenadora de mepeza U'Dane

Secrelana na mfraêslmmrs

Macchm



CIVWSE. ll.Alerta“!!!

Nº 93 tem
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Estado de São paulo
Secretario Municnpal da Educação

Senhºr Secretário da Casa Civll
AIC AssessoraTécnicoieglslaíiva , ASTEL ,

Senhor Secrelánor

Em atençao ao Requerrmento nª 000826, de 09 de levererro de 2021, de
autorla do Vereadov Mattreus Moreno, que solrorla rnlorrnaçoes a resperto da

allmen'ação escolar oterecroa nas Escolas Mumclpals de Rlbelrão Preto, rnlormo

que no ano de 2019 foram servldas aproxlmadameme 23.5 mrlnões de reterções aos
alunos da Rede Munrarpal de Ensrno

Cabe destacar que o cardápio e elaborado cunfurme a faixa elárla das

crenças, de aoorolo com o tempo de permanencra de cada segmento edueaeronal na
unldade eseolar e a elaboração das refeições segue os parâmetros nutrrcronars

estabelecidos pelo Fundo Naclonal de Desenvolvrmento da Educação (FNDE) Dutra

Informação que merece ser destacada e a publlcação do cardápio na oagrna
eletrônica da Secretaria Munlclpal da Educação, por melo do link

ntto //www educacao nberraopreto sp GOV br/Donal/educacao/cardaplo, garantrndo.
desse modo, o acesso a Informação

lmoenoe reglstrar que, ate o ano de 2020, o cardápio segura as drrelrlzes

determrnadas pela Resolução FNDE nª 26, de 17 de runno oe 2013 e, com a
poolrcaçao de novas drretrrzes por mero da Resoluçao FNDE nª e, de 05 de mero de
2020, o cardáplo foi reestruturado Desse modo, a alimentaçao servrda na Rede

Munrorpal de Enslno atende a todos os requisitos nuuioionals estabelecldos pela
nova Resolução, Incluslve no calculo de macro e micro nutrientes

Arnda de acordo com as drretrrzes da Resolução, "os earoaoros devem ser
aoaplados para atender aos estudantes dlagnosllcados com necessldades
alrmentares especiais, lals wma doença eellaoa, manetes, nroertensao, anemras,
alerglas e lnmlerâncias alrmentares, dentre outras “ Sendo assrm, para o
cumpnmento da Resoluçao FNDE nº 06/2020 e da Le Federal nº 12 932, de 23 de
malo de 2014, que deterrmna o provrrnento de alrmentaçao escolar adequada aos

0],



Prefeitura Municipal de Ribeirão Premarru Siimririld, :lrrrr;

Estado do São Paulo
SerremnaMuutcipal da Edul'acãu

alunos que apresentem estados ou condições de saude específica, foram atendidas,

no decorrer do ano de 2020. mais de 400 Solicitaçõesde dietas especiais
Para isso. a equipe de Nutricionistas da Divisao de Alimentação Escolar

(DAE) conta com mais de 18 modelos de dietas diferentes, que são adaptadas de
acordo com a necessidade e individualidade de cada aluno,

Em referenoia ao controle e a supervisao tecnica da segurança alimentar e

nutricional, é importante destacar que o processo de elaboração da dieta e

detalhadamenteexplicado no Manual de ºrientação. elaborado pela equlpe da DAE,

que e enviado para as escolas munlcipals de ensino infantil e fundamental e também
esta dlslmnivel na pagina eletronica da Secretaria da Educação, por meio do link

hng'llwww educacao rtbelraoºreio so gov br/gonaI/educacao/ dentro da aoa

“Divisão de Alimentação Escolaf', opçao “Manuais“ Aliado a isso, cumpre frisar que
os pmflsslonais que atuam no preparo da alimentação nas unidades escolares
municipais passam por formação continuada

Alem da publicação desses Manuais na pagina eletrônica da Secretaria

Municipal da Educação, anualmente e realizada reunrao com os gestores escolares.
onde sao reforçados todos os procedimentos necessários para etaooraçao das
dietas, de modo que eles possam acompanhar se todos os protocolos estao sendo

cumpridos
Assim sendo, de acordo com as orientações contidas no Manual de

ºnenlaçoes para os Centros de Educaçao infantil (SEIS) e as Escolas de Educacao
lnfantil (EMEIs), em toda unidade escolar deve ser nxado cartaz sobre os direitos e
deveres para o atendimento dos alunos com necessidades alimentares especiais

No ato da matricula, a unidade escolar deve questionar os pais e/ou

responsaveis se o aluno apresenta alguma restriçac alimentar ou doença que exiia

alimentação especial, em cumprimento a Lei nº 12 952, de as de maio de 2014. que
determina que para os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada

em virtude de estado ou de condição de saúde eSpeciflca, sela elaborado cardapio

especial oorn base em recomendaçõesmédicas e nutricionais, avallaçãu nutricional

e demandas nutnclcnals diferencladas 9/
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Assim. em caso anrmativo, no ato da matrícula deve ser entregue ao

responsável pelo aluno o protocolo de solicttação de diela especial que deverá ser
preenchido pelo médlw A unidade escolar também deve lnfmmar aos responsávels
como será realizado o alendlmenlc aº aluno, bem como a necesãldade de

atualização da orescnçao nos casos transitórios Caberá à escola acompanhar os
prazos de vencimento da prescrição e lembrar aos responsaveis a necessidade de
renovação antes do vencimento

Por oulro lado, o responsável pelo aluno deve entregar o protocolo de
solicitação da dieta especial em tempo nabil para todos os procedimentos
neoessános (avaliação e aprovação da numcmmsta, pedido de itens especiais e
entrega dos itens) selam cumpndus Do mesmo modo, assim que a unidade escolar
recebe o protocolo, ele deve ser enwado imediatamente para a DAE. com todos os
Campos preenchidos. assinados, datado e carimbado pelo medico

Na sequêncla. a nulrictanis'a avalia o protocolo e defere ou lnde'íe(e 0

fomemmemo de dleta especial Deferido, a dleta especlal e elaborada baseada no

diagnoslioo médico e os alimentos especiais sao encaminhados para escola Para

que haja oonlrole, a dieta espeoial e lmpressa em tres was“ a primeira e assinada
pelas cozlnhelras e educadores responsáveis e arquivada na secretaria, & segunda
wa Eca com º professor e a temelra via hca na cozinha, de preferêncla afixada em
local de fácil Visualização Aliado & lsso. a lnlmmação dos alunos que têm dlelas

especiais deve ser anxada na sala de aula, com o obletlvo de alenar caso haja um

professor suoslilulo
Nos casos em que o responsável alega que o aluno possui diagnóstico

médico específlco. que exige alimentação especial, e não apresenta :: prolocolo de
solicitação da dieta esoeoral, a dlreção deve entregar um termo de responsabilidade
para que :: !eSponsàvel assme Uma cópia do documento é entregue aos cmzmhelros,

que devem segulr o que estiver escrito e não oferecer alimentos que o aluno tenha
reslrlções. No entanto, nesses casos os cozinhelms não podem oferecer itens

especlals no lugar, por exemplo, leites especials.

jQ/
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A unidade escolar poderá aulorizar. temporallamenke, que os responsávels
lragam algum rlem espeoral, devendo lnformar os responsáveis sobre essa
posslbllidaoe, bem como rnlormar a DAE

É Impumante deslacar que o alendlmenlo dos alunos com dlela especial e
constanlemenle aonmorada. lnolusive algumas reoellas são lesladas para que o
cardápio seja cumprido da forma mais proxrma posslvel do cardâplo regular Mello a
isso, as olelas espsclals, envladas pela equipe lecnloa, devem ser seguloas na
lntegra. resperlando as subslilmções oelerrninedas pela nulrioiomsla, em razão do
culdade necessáno com as crlanças que possuem reslrrçoes alimentares,

Por melo do fluxograma anexo, e possível observar o conlrole técnlco
realizado pelas unidades escolares municipais

Em relação ao preparo, todas as relações, incluindo as metas espe-clas, são
produzidas nas proonas escolas, salvo casos espeorars, em que a unldade escolar
não possua capacidade de produção Para essas unroaoes, a Cozlnha Pllom reallza

a produção das refeições e envra às escolas para que sejam servldas aos alunos
No que se refere a porcentagem da merenda lorneorde pela Agrloullura

Famrliar (AGFl o quadro abaixo demonstra lodos os valores. bem como a

porcentagem
Nolavse que o percentual nao vem sendo allngldo em razão das rrusrraçoes

de chamamentos públicos, balxo valor agregado dos itens, balxa pamclpaçào de
oferta de ilens de agneullura Íamlllar em relação ao oaroapro, balxa qualmeaçào
(écnlca e poucas cooperallvas lormallzaoas

Observa-se que no ano de 2018 onde atingimos 22,93% do gasto com
PNAE, se deu por termos trabalhado com ltens não pereolvers (arroz. fellão e suco
de uva), alem de iogune e requeuão Esses llens lem o preço mals alto, alem da

menor Ílequéncla consumlda no cardaplo como por exemplo, o arroz e (elláo os
mas o consumo e diárro, ou seja, a quanlroade adqulnda para elender a demanda
da alrmenraçao escolar e maror.

Nos anos em que o peroenlual allrlgldo fel mais oalxo, lraoalnamos com
hortiírútls, onde o preço oos proouros são lrlíeriores se comparados com os rtsns

go
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aerrna, Alem do que. nao uvernes chamadas de não perecivers para comptementar o
alcance desse percentual.

autre punto e a questao da dificuldade de logística A peruca dos
próprios agrreulteres tocais, as entregas da agricuttura famrllar ocorrem apenas de
terçavlelra para rnrnrrnizar () custo do transporte, ou seja, a frequencra que esses
Itens constam no cardapre e de no máxtmo tres dias na semana variando a entrega
entre vanas cooperauvas

Atuatrnente es agncunores locas estao se o(gamzando da melhor forma.
reanzanuo a mvrsac das entregas, ajudando assim um ao outro. porém. mesmo
assrm, vários agricuttores arnua tem muila dlftculdade com a togistrea e conunuam
soxtertande as entregas em um únicç dia na semana, o que conlmuará hmrtando o
numero de vezes que poderemos mclurr os Itens de honifrúlis da agncuttura fammar
no cardapro

No entanto, em pareena com o SEBRAE, a Secretaua Mumclpal da
Educação vem ampllandn o diálogo para ofertar upormmdade e amphaf as
possteiudades de parceria. As chamadas de honmuus encontramase em fase «net

para logo Imolarmos a drstntzurção. a princípio com mts e, para eompternentar o

percentual, ternos a chamada de nao perecíveis e ovos, a qual ocorrera neste mês

Vater gasto emAno AGF pereentagernAGF

2017 R$ 484.934,58 7.60%
zm Rs 142432257 22,95%
2019 R$ 469.431,56 8.62%
2020 R$ 712.476,11 11,51%

Em relação a composrçao do Conselho Munrcrpat de Altmemação nos anos
de 2020 e 2021, as mformações constam em documento anexo

QL
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Por fim, encaminho a dotação anual de 2021 dotação 173 ,
02 072512122 1010120001 05 2000005 3 3 90 30 e o Valor orçado 101 R$

6380 OOOKOO.

SME, 16/03/2021.

FELI E E MIGUEL
Secrelário M | da Educação
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Rafael Jonatas Molina Mulan Secretaria Municipal da
, , Educação

Tmago Magalhães lsuplenle) Secretaria Municipal da
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Educacão
Michelle Martins Fragoso (lllular) Secretªria Municipal da
SECRETÁRIA

_ Edu? ,,Sabrina Gramani Murakawa (su Secre'aria
,, , , Educaçãº

, Doªr—lag e Trabalhadores da Educação , ,,i VASO (Ilmar) Centro da Prufessorado

,Municipal
Mana Izabel Serra Pagnano (suplente) Centro do Prulessoradn

Muriiçigal
Vera Luzia Silva Carvalhº (mulal) Centro do Prolessorado r

Municipal
Mana Aparecida de Lacerda Mezzena Centro do Froiessorªdo
lsuplenle) _, Munigigal 7Filipe Ullan Silva (Mula!) r Sindicªto dos Sonidores

, _ M_uní p_js
' Malla José Ferreira da Cosla (suulenlei 1 Síndicaió Servídom

als
Andreia Thais de Paula Breda (titular) SindlcaiãdosServidores

Mªnuais,
Geovani Manlns Souza (suplente) Slndlcalo '

Municipais
Falªe Alunos

VAGO (titular) l

VAGO (suplenle) 7 _Rgnan Sergio Nunes de sa '(lrlrriar) , Elelçáo
Eliza Luciana Ferreira (suplente) Eleição
,Lurz Henrique de Souza (ligªr) 7, Eleição ,VAGO (suplente),

dos Samus leérlo (titular) Eleição
uardo Bersam (suplenleL Eleição , , l

Enúdadej_bivis Omaniudas , 3

Rodrigo Parenle Camargo (iiiuiarr Eleição l

PRESIDENTE
ªenun Ferreira da Silva (suplenle) Eleição
Lucimara Rua dos Samos (mular) * '

l

Carlos Renalo Lira Buosl (suplente) '

Allumar Mamns (titulªr)uVICE- PRESIDENTE

Ca los euaiíer Amorim (lilular)
,yAGo (suplenle)

Os Cargas vagas serão repostos via eleição ao qual o Conselho de Alimeniação
Escolar pruvruençrará a publicação do relendo ed nal. prevlslo para Março/2021
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FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO DE ALUNO COM NECESSIDADE

ALIMENTAR ESPECIAL

DIRETOR orienta sºbre atendimento de
aIunDs (um necessldade de alwmeulação

especial a comunidade escolar

DIRETOR entrega pwwcolc na MATRICULA

pm qunos com necessidade de
ahmenwçâo especlxI

I,

DIRETOR recebe o pvclucoIa do aluno
encammha mm TUDO PREENCHIDD, para
nun enm responsáveI na DAE (ªma! ou

Impresso]

ENCAMINHAMzmoPARA DAE CRIANÇA SEM Pnovocom DEmfus
ESPECIAIS

&

*UTºª'ªºº Diretor deve sohcitar ao resoonsàvel pelo amo, 17

preenchimento E assmaturz du TERMO DE

L RESPONSABILIDADE. Os cozinheiras deverão segun
fieImente o que estiver esmm Não poderão ser

ºferendas itens espeuals cume Iewres especias A

escuIa neste período pode automav enuada destes
Itens. A aumnzaçãe é TRANSITÓRIA pava aguardar

pmmmlu

Numcmmsta remma com esquema
de dieta especial (3 mas - mzmha,
professor e pasa aluna) e em dos

itens espemats! fv;
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